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CONCOMITÂNCIA DE AÇÃO ADMINISTRATIVA E JUDICIAL
Não cabe conhecer do recurso quando a matéria de mérito é objeto de
ação judicial considerando-se o crédito lançado como preventivo de
decadência.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
•

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, na forma do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 26 de junho de 1998

MOACYR ELOY DE MEDEIROS
Presidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: FAUSTO DE
FREITAS E CASTRO NETO, MÁRCIA REGINA MACHADO MELARÉ, MÁRIO
RODRIGUES MORENO, CARLOS HENRIQUE ICLASER FILHO e JORGE
CIÁMACO VIEIRA (Suplente). Ausente o Conselheiro: JOSÉ ALBERTO DE
MENEZES PENEDO.
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RELATÓRIO E VOTO

Trata o presente processo de concomitância do processo judicial com
o processo administrativo fiscal, tendo a autoridade monocrática, acertadamente, não
tomado conhecimento da impugnação quanto ao mérito, exonerando as multas de oficio
com base no artigo 63 da Lei 9.340/96.

•
O recurso interposto a este conselho, faz considerações de mérito,

sendo portanto descabido o conhecimento deste, vez que a matéria encontra-se "sub
judice".

A autuação é preventiva de decadência e mantenho os termos da
Decisão "a quo" não conhecendo do recurso.

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1998
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